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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 
DIRETORIA DE GESTÃO DE ESTOQUES - DIGES 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES - SUOPE 
GERÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO - GECOM 
    

COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM N.º 688/07, DE 11/6/2007 
 

A : TODAS AS SUREGs E BOLSAS DE MERCADORIAS, SPA, CNB E ANBM. 

 

REF: AVISO DE LEILÃO DE PRÊMIO EQUALIZADOR PAGO AO PRODUTOR RURAL DE MILHO 

EM GRÃOS E/OU SUA COOPERATIVA – PEPRO N.º 345/07, PARA 14.6.07. 

 

Solicitamos efetuar a seguinte alteração  no referido Aviso: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

4.7 O participante só poderá efetivar a venda cujo o produto esteja depositado em uma 

Unidade armazenadora cadastrada pela Conab. O cadastramento poderá ser solicitado 

diretamente na Superintendência Regional da Conab, Anexo II, que jurisdiciona o local 

de depósito do produto. 

 

LEIA-SE: 

 

4.7 As cooperativas poderão apresentar documentação emitida tanto pela sua unidade 

central (matriz) quanto pelas suas filiais, independente do CNPJ que consta do DCO, 

desde que estejam na mesma Unidade da Federação. 
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